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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE
ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIAMUUICIPAL DE PLANIDMmNTO

LEI MUNICIPALNQ325/96

"REPASSE PARA CUSTEARDESPESASCORREN
TES PARA O CONSEljHODE DESENVOLVIMEN=
TO AGRtCOLA - CDA."

FERNANDO BARROS, Prata1tQ Munioipal de
T,erra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
que lhe são oonteridas emLei, faz Gabe:r', a é Ctu:narade Vereadores
aprovou e EU sMQllono a seguinte L ai ;

J.,rtigo I _, F1&a o poder ElceQuti vo Mu­
niQ1pe.1t auto:r1ze.dQ la. rrepsse&r pat'a o Conselho de Desenvolvimento t

AgríoOla - CDA, uma importânoia de R$-300.00 (trezentoe reei.,) men
eai:s, pa:t'a man,,:t:ençe.o e flunoionamentQ 40, Eecri tóriO Looal da EMPA::
ER def!Jte 1\ \miQ!pio, pelo pel."!odo de 01 (um) ano.

Artigo II - Apóe oada repasse do reour
se, o Esor1tório Looal d"Q EMPAERTNN, te:rá que prestSl' oonta,e dai
sues atiVidades num prazo dê 10 (dez) ~i8S ao Conselho de Deeenvol
vimento AgríOo1a, que automaticamente repassar'; oópia ao Departa ...'
mento Contáb11 ][unicipal ..

oonta da seguinte dotaç$.ó
Artigo III- As despesas correrão por t

Qrc;amentéria:
07.01 - Secwetari a M. de Agrioul t'ure..
3000 ....Despesas Oorrentee
~130 - S~9oe de Ter~_e enoargos
3132 - outros 8~ÇOS e enoargos

8tigo IV - Esta Lei entrará em vigor'
na d.ata de sua ~provsção e promU1S8Ç·ão,revogando-sé as disposi- t
ções em oontrário. .

Gabinéte 40 Fre:rei to t aos dez d188 do
mês de maio do ano de h\lIIlmil noveoént e noventa e seis,
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